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DECRETO Nº 1.627, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021.

“ALTERA DECRETO 1.369, DE 17
DE JUNHO DE 2020 QUE
CONSTITUI O CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA
O BIÊNIO 2020/2022”.

Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º O Conselho Municipal de Educação constituído por meio
do Decreto nº 694, de 14 de junho de 2018, reconduzido por meio do
Decreto nº 1.369, de 17 de junho de 2020 para o biênio 2020/2022;
nos segmentos abaixo passa a ter a seguinte representação:

Representante do Poder Executivo:
Titular: Anselmo Ramos Basílio
Suplente: Fábio Castelhano Franco da Silveira

Representante da Secretaria de Educação:
Titular: Alexandra Cristina Canalli Nunes
Suplente: Thiago Thomaz Garcia

Representante da Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da
Educação:

Titular: Luciane Goes Ricci
Suplente: Carla Valéria Farias Lima

Representante dos Servidores Administrativos da Rede Municipal
de Ensino:

Titular: Elaine Cristina Cardoso de Souza
Suplente: Audrei Carlos

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.391, de 7 de julho de 2020.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Porto Ferreira aos 16 de fevereiro de 2021.

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA
PREFEITO

Publicado no Átrio do Paço Municipal aos dezesseis dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e vinte e um.


